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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 
CARGO 101: PROFESSOR 

Requisitos: a) em nível médio na modalidade Normal; ou b) em nível superior, em curso de graduação plena em 
Pedagogia com habilitação ao magistério da Educação Infantil ou anos iniciais do Ensino Fundamental; ou c) Curso 
Normal Superior; ou d) Em nível superior de licenciatura, com graduação plena. 

 Atribuições: Docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes 
atribuições: 

 Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 

 Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; 

 Zelar pela aprendizagem das crianças; 

 Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; 

 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 

 Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 

 Divulgar as experiências educacionais realizadas; 

 Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição 
educacional e ao processo de ensino-aprendizagem.   

Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo 
entre outras, as seguintes atribuições: 

 Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola; 

 Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; 

 Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

 Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

 Prover meios para recuperação das crianças de menor rendimento; 

 Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com 
a instituição educacional; 

 Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento das crianças, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da instituição educacional; 

 Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional; 

 Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias; 

 Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema 
ou rede de ensino ou da instituição educacional; 

 Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 

 Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da 
legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
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